PROJETO DE LEI N° , DE 2015

(Do Sr. Pr. Marco Feliciano)

Dispde sobre a criminalizagdo da
violéncia obstétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A violéncia obstétrica, praticada em toda a rede de
assisténcia a saude publica e/ou privada, passa a ser crime de
constrangimento ilegal.

8 1° Sera considerada violéncia obstétrica o conjunto de
condutas condenaveis por parte de profissionais responsaveis pelo bem estar
da gestante e do bebé: - O desrespeito; o abuso de poder da profissao; o
constrangimento; a privacdo do direito a esclarecer duvidas da parturiente,
mesmo sem que haja emergéncia; a negligéncia, que podera ser considerada
também quando profissionais de saude atuam com irresponsabilidade,
imprudéncia ou adotam procedimentos superados ou ndo recomendados, ao
lidar com a paciente ou o bebé.

Art. 2° O ndo cumprimento no disposto no Art. 1° desta lei
incidird nas penas previstas Art. 146, do Codigo Penal.

COAIgO PENAI - ..o

Art. 146 - Constrangimento llegal — Constranger alguém,
mediante violéncia ou grave ameacga, ou depois de lhe haver
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resisténcia, a
néo fazer o que alei permite, ou a fazer o que ndo manda:

Pena — detencéo, de trés meses a um ano, ou multa.

Aumento da Pena



§ 1° - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando,
para a execuc¢ao do crime, se rellnem mais de trés pessoas, ou
ha emprego de armas.

§ 2° - Além das penas cominadas, aplicam-se as
correspondentes a violéncia. (Concurso Material)

8§ 3° - Nao se compreendem na disposicdo deste artigo:
(Excludente da Tipicidade)

| — a intervencdo médica ou cirdrgica, sem o consentimento do
paciente ou de seu representante legal, se justificada por
iminente perigo de vida;

Il —a coacdo exercida para impedir suicidio.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

JUSTIFICACAO

A exemplo do que ja vem ocorrendo em alguns estados,
€ imprescindivel que o parto humanizado seja implantado em todo o Pais, em
toda a rede de assisténcia a saude publica e/ou privada, de maneira a evitar-se
abusos e violagcbes que ocorrem nessa ocasido, por parte dos maus
profissionais, como vem sendo amplamente divulgado em todos os meios de
comunicacao.

A violéncia obstétrica vem sendo praticada de véarias
formas, como vimos recentemente em pesquisa realizada pela Revista Epoca,
cujas denuncias ja se encontram no Supremo Tribunal Federal. E o
preconceito, a insensibilidade da equipe de saude, condutas condenaveis por
parte dos profissionais responsaveis pelo bem-estar da gestante e do bebé;
formas diversas de desrespeito que, embora menos agressivas, sdo as mais
difundidas pois ofendem a paciente, como estas expressfes que sdo comuns: -
“‘N&o era o que vocé queria? Agora aguenta a dor”, - “Cale a boca, quem
manda no procedimento sou eu”’; o abuso de poder para constranger a
paciente e muitas das vezes priva-la de um direito seu, inclusive quando o
médico se recusa a esclarecer duvidas da parturiente, mesmo sem que haja



situacdo de emergéncia; a negligéncia, que situa-se na fronteira com o erro
meédico, que ocorre guando profissionais de saude atuam com
irresponsabilidade, imprudéncia ou adotam procedimentos superados ou nao
recomendados, ao lidar com a paciente ou o bebé.

Pelas razbes aqui expostas, solicito aos ilustres senhores

parlamentares 0 necessario apoio para aprovacdo deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 2015.

Deputado Pr. Marco Feliciano



